
GOVERNO MUNICIPAL DE

BM^KA GRANDE
OO RIBEIRO
GESTÃO 2025-2028

portaria N“ 219. DE zn DE FEVF.RF.TRO nr

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO,

estado do PIAUI, JOSE LUIS SOUSA, no uso de suas atribuições legais

que lhes são conferidas por Lei:

RESOLVE:

Art. 1“. EXONERAR a Sr“. KARINE ALVES DE SOUSA,
do RG n° 069.095.113-28 SSP/PI e inscrita no CPF n° 069.095.113-28,do cargo
em comissão de COORDENADORA DO ENSINO FUNDAMENTAL DOS

ANOS INICIAIS Da UNIDADE ESCOLAR BENILDE MACEDO, da
Secretaria Municipal da Educação, do Municipio de Baixa Grande do Ribeiro-

Estado do Piauí.

portadora

Art.2 . Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria entra

em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO

RIBEIRO, AOS 20(VINTE) DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE

2025.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
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ESTAOO DO PIAUÍ. J08E L.I2IS SOUSA, i>o uso de sues atrUHtiçdes legais

que lhes são conferidas por Lei:

O PREFEITO MUISIlCiPAL DE BAIXA ORANDE DO RIBEIRO.

ESTADO DO PIAUÍ. JC^E LUIS SOUSA, no uso de suas atribuiçAes legais

que lhes idlo (inferidas por Lei:

RES01.VE:
R1ÍSOÍ.VE:

Art. 1*. EXONERAR » &r*. MIRLA DA SILVA ABREU, portadcaa do

RG n* 3.052J61 SSP/W e ireicTíla no CPF n* 067.880.213-09, do cargo em

comissSo de COORDENADORA DA PRÉ ESCOLA IK> CMEI (CENTRO

MUNICIPAL DE EDUCAÇAO INFANTli.) MÃE VK::ENCIA. da

Secretaria Municipal da BáacaiçSxKdo Município de Baixa Grande do RlbeirO'

Estado do Piaui.

Art. l*. EXONERAR a Si-. ZULEIDE RIBEIRO COSTA, portadora

do RO n“ 2.324.804 SSP/Pl e inscrita no CPF n“ 005.866.601-00. do catgo em

comissão de COORDENADORA DAS SÉRIES FINAIS DA ESCOLA

MUNICIPAL PROFESSORA APARECIDA LEAL, da Secietaria Municipal

da Bducaçfio, do Município de Baixa Giande do Ribeiro- Estado do Piauí.

Art Jl*. Revogadas as di^x»úç6es em ccmtráriio, a presente portaria artia

cm vig<» na data de sua jmblkaçSo.
Art.2*. Revogadas as disposiçdes em contrftrio, a presente portaria entra

etn vigor na data dc sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA ORANDE DO

RIBEIRO. AOS 20(V1NTE> DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE

2025.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO

RIBEIRO, AOS 20(VINTE) DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE

2025.
Publique-se. regiittre-se e eumpra-ae.

PuMique-ae, registre-se e cumpra-se.
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PORTARIA N" 219. PE 20 PE FEVEREIRO PE 2025

o PREFEITOMUNICIPALDE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO,
ESTADO DO PIAIJI, dCRSE LUÍS SOUSA . no uso de suas uiibuiçOcs legais que

lhes sSo conferidas por l.ei:

O PRCFierro municipal de baixa grande do ribeiro.

ESTADO DO PIAUÍ. JOSE LU^ SOUSA, no uso dc suas atribuições legais

que lhes são conteridas por Lei:
RESOI-VE;

Rl^iOLVE:

Art. 1*. NOMEAR a a*r>Mara Sr". LUZIA RIBEIRO BATISTA,

portadora do RG n* 641.420.601-63 SSP-PI. inscrita no CPF (MF> sob o

n*64l.420.<«}l-63. para exercer o caigo em comissão dc DIRETORA DO

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO, du Secretaria

Mimtcipal de Obras e Infra-Estrutura do Municipio dc Baixa Grande do Ribeiro-

Estado df> Piauí.

Art. 1*. EXONERAR a Sr*. KAKINE ALVES DE SOUSA, portadora

do RG n* 0^.095.113-28 SSP/PI e inscnta no CPF n* 069.095.113-28, do caigo

em ccmisaSo dc COORDENADORA DO ENSINO FUNDAMENTAI. DOS

ANO» INICIAIS DA UNIDADE ESCOLAR BENIl.DE MACEDO, da

Seoeutria Muntc^i da Educaçto, do Municipio de Btüxa Grande do Rlbetro-

F.stado do Piauí.

Ar». 2*. - Revogadas as disposições cm conu^io. a ixcsenre portaria entra

vigor na data de sua publicação, retroagiivdo seus efeitos a 03 de fcvereim dc 2025.

cm

Ar«.2*. Revogadas as disposições em conndrio. a {uesente portaria entra

em vigctf na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO

RIBEIRO. AOS 20 (VINTE) DIAS DO MÊS DEFEVEREIRO DO ANO DE 2025.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO

RIBEIRO, AOS 20(VINTE) DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO EO ANO DE

2025,
Publí(^-sc. registre-se e cumpra-se.

Publique-se. regiatre-se e cumpra-se.
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